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OFÍCIO Nº 36/2025 – SINASEFE/IFBA 

 

Salvador, 25 de junho de 2025. 

À Sua Excelência, 

LUZIA MATOS MOTA 

Reitora do Instituto Federal da Bahia – IFBA 

 

Assunto: Comunicação de Paralisação – 26 de junho de 2025 

 

Excelentíssima Senhora Reitora, 

O SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA, 

PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA – SINASEFE, seção sindical IFBA/CMS, por meio de sua 

representação local, vem por meio deste comunicar a Vossa Excelência que, conforme 

deliberado na 202ª Plenária Nacional da entidade, realizada em 17 de junho de 2025, a categoria 

dos servidores do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico aprovou paralisação nacional no dia 26 

de junho de 2025. 

A decisão fundamenta-se na não implementação de cláusulas previstas nos Termos de Acordo 

nº 10 e 11/2024, assinados em 27 de junho de 2024, que tratam de pautas fundamentais para 

docentes e técnicos administrativos em educação (TAEs), cujos atrasos têm gerado prejuízos 

concretos à categoria. 

Entre os principais pontos de reivindicação, destacam-se: 

• Cumprimento integral dos acordos de greve de 2024; 

• Implantação do reenquadramento de aposentados; 

• Retorno dos steps na carreira docente; 

• Publicação da nova RAD; 

• Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) para os TAEs; 

• Racionalização dos cargos e reabertura de adesão ao PCCTAE; 

• Revisão do Decreto nº 9.991/2019; 

• Implementação da "hora ficta" e regulamentação de jornada para servidores de plantão; 

• Defesa da paridade e garantia de direitos aos aposentados; 

• Democratização das Instituições Federais de Ensino; 

• Realização de concursos públicos, entre outros pontos listados em documento anexo. 

Cumprindo os requisitos legais, informamos que os serviços essenciais e inadiáveis serão 

mantidos, conforme determina a legislação vigente. 



SINDICATO NACIONAL DOS(AS) SERVIDORES(AS) FEDERAIS 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

 
CNPJ: 03.658.820/0029-64     FUNDADO EM 18/07/1990 

 

Gestão Ângela Santana (2024-2026) 
 

Rua Aristides Áttico, nº 56 – Barbalho Salvador-Ba   CEP.: 40.301-220 
FONE: (71) 32437414 /  32413925  E-MAIL:  sinasefeifba@sinasefeifba.org.br 

WWW.SINASEFEIFBA.ORG.BR 

Ademais, esclarecemos que a entidade sindical dialogará com esta Reitoria para fins de 

negociação e reposição das atividades afetadas, conforme sempre ocorreu em paralisações 

anteriores. 

Certos de contar com a compreensão e o respeito ao direito de organização e mobilização 

sindical, reiteramos nossos votos de consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Rosa Maria Mota Costa 

Coordenadora de Secretaria do SINASEFE-IFBA/CMS 

 

 


